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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
Portaria Portaria 24/2021 - SUPER/PROCON/SSP/2021 - SSP/2021 - SSP

A SUPERINTENDENCIA DO PROCON-GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso II do art. 3°, do Regimento Interno do
Procon-Goiás, aprovado pela Portaria nº 154/2005/SSPJ,  FAZ SABER que:

CONSIDERANDO a prevenção da presença de insetos rasteiros, entre eles, escorpiões e baratas;

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação de inse�cida para a dede�zação do prédio e a toxicidade deste capaz de produzir um efeito
nocivo quando interage com um organismo vivo que dificultam a execução dos serviços de maneira convencional;

CONSIDERANDO a impossibilidade material do funcionamento dos serviços como protocolo, distribuição, realização de atendimento ao
público, em virtude da aplicação do controle químico para prevenir o maior número possível dos animais peçonhentos:

RESOLVE:

Art. 1º Ficam suspensas as a�vidades em sede do PROCON Goiás (Rua 08, nº 242, Centro, Goiânia/GO) no dia 06/12/2021, para realização
de dede�zação  na respec�va unidade. 

Art. 2º Fica suspenso o atendimento ao público e aos consumidores e fornecedores, onde serão reagendados pela equipe do de
atendimento do PROCON - Goiás, para a próxima data disponível.

Art. 3º Ficam suspensos todos os prazos processuais com vencimento previsto para o dia 06/12/2021 e, automa�camente, prorrogados
para o primeiro dia ú�l imediatamente seguinte à suspensão das a�vidades.

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

Gabinete do Superintendente do PROCON-Goiás, aos 03 dias do mês de dezembro de 2021.

 

Alex Augusto Vaz Rodrigues
Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por ALEX AUGUSTO VAZ RODRIGUES, Superintendente, em 03/12/2021, às 11:27, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000025733581 e o código CRC BE703E0D.
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